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EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 

O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

 

INDICAÇÃO: ____________  /2025 

 

Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto com a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada instalação de câmeras de 

videomonitoramento, especificamente conforme consta no endereço: Rua Barão do Rio 

Branco – Colina de Laranjeiras, Serra/ES. CEP: 29167-172. Ponto de referência: 

próximo ao condomínio Veredas Buritis. 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

Solicitamos, com urgência, a instalação de câmeras de videomonitoramento no endereço 

mencionado. A medida se faz necessária diante dos constantes relatos de moradores sobre 

ocorrências de furtos, vandalismo e movimentações suspeitas no local. A presença da 

câmera contribuirá significativamente para a segurança da comunidade, auxiliando na 

prevenção de crimes, na identificação de possíveis infratores e no fortalecimento da 

sensação de segurança dos munícipes. 

07 de julho de 2025. 

__________________________________________  

VEREADOR AGENTE DIAS   

REPUBLICANOS

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003200340033003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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